
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E 
FORNECIMENTO/OPERAÇÃO DE UM CENTRO DE GESTÃO, TRATAMENTO E 
AUDITORIA DE IMAGENS”. 
 

PERKONS S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Inajá, nº 366 – Centro – Pinhais/PR, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o n° 

82.646.332/0001-02, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria, conforme lhe 

faculta a legislação pertinente, por intermédio de sua procuradora, apresentar 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

sobre determinadas disposições contidas no Pregão Eletrônico em 

epígrafe, promovido pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, conforme se especifica, 

pelas seguintes razões e motivos: 

 DOS QUESTIONAMENTOS 

 
1. Dispõe o item 9.11.1 do edital: 

 
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado com responsabilidade de administração de 
trânsito. 

 
Pergunta-se:  
 
 
a) Qual é o quantitativo mínimo de unidades para comprovação da qualificação 

técnica em relação ao total a ser fornecido (tabela 1 abaixo)? 
 



 

 

 

 
 

b) Ainda sobre a tabela 1, quais são os itens de maior relevância? As licitantes 
deverão comprovar qualificação técnica de todos os itens? Entendemos que a 
exigência de qualificação técnica das licitantes em todos os itens, incluindo 
itens de menor relevância, torna o pleito restritivo e pode favorecer poucas 
empresas. 
 

c) Qual a justificativa para a exigência de comprovação da qualificação técnica 
em locação de equipamentos de fiscalização eletrônica, incluindo instalação, 
manutenção, operação, aferição, energização, sinalização, projetos, estudos 
técnicos e relocação? Entendemos que a exigência a qualificação técnica das 
licitantes com apresentação de todos estes serviços descritos em atestado 
torna o pleito restritivo e pode favorecer poucas empresas. Entendemos que 



 

 

apresentar qualificação técnica de fornecimento de equipamentos de 
fiscalização eletrônica, incluindo instalação, manutenção e operação, já 
abrange todos os demais serviços, atendendo integralmente as exigências de 
qualificação técnica, pertinente ao objeto licitado. Está correto o nosso 
entendimento? 
 

 
2. Dispõe a tabela 1: Quantitativo de Fornecimento do Anexo I – Termo de 
Referência:  

 

 

 
 

 



 

 

Pergunta-se: Poderiam disponibilizar a lista de endereços para que possamos 
identificar a quantidade de pontos e suas respectivas faixas? 

 
 
 

3. Dispõe o item Condições de Relocação dos Equipamentos do Anexo I – Termo 
de Referência:  
 

Durante o período de vigência contratual, a SSPTT poderá solicitar à 
CONTRATADA, a REALOCAÇÃO de até 50% (cinquenta por cento) do número total de 
faixas contratadas. 

 
Pergunta-se:  
 
a) Haveria algum cronograma prévio de realocação dessa quantidade informada 
pela contratante SSPTT. Visto que a vigência do contrato se trata em 12 meses 
como informado nos itens anteriores. “A CONTRATADA deverá considerar que, 
ao longo do período de vigência contratual, poderão ocorrer obras de 
readequação física de algumas vias no município de Santa Luzia, a qual poderá 
implicar na troca de seus tipos de pavimento (de flexível para rígido, para a 
implantação de novas faixas destinadas ao transporte coletivo, por exemplo).” 
 
b) Há algum estudo de quais pontos estão previsto? Poderiam disponibilizar para 
conhecimento e efeito de calculo para composição de custos? 
 

 
 
4. Dispõe o item 6.1.4 do Edital:  

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
6.1.1 Valor unitário e total do item; 

 
6.1.2 Marca;  

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

  
 
Entendemos que o item 6.1.4 refere-se apenas à apresentação do ANEXO II MODELO PARA 
COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA, sem a necessidade de apresentação de 
manuais/catálogos/especificações técnicas. Está correto o nosso entendimento? 
 



 

 

 
 

 DO PEDIDO 

Assim exposto, requer-se o devido esclarecimento quanto às disposições 

supratranscritas, cumpridas as formalidades legais, vez que se trata de informação 

relevante que permitirá o correto e necessário entendimento dos participantes.  

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Pinhais, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 






